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Equipamento ECF = Equipamento Emissor de Cupom Fiscal 

 
A crescente automação e expansão do comércio varejista, fez com que houvesse 

uma sofisticação e agilização nos controles dos estabelecimentos. A melhora dos controles 
traz consigo a melhora dos resultados. 
 

Podemos considerar o ECF como o resultado da evolução dos equipamentos de 
automação comercial. O primeiro equipamento de automação comercial surgiu no Brasil na 
década de 40, era a máquina registradora, cujo uso até 1986 era suportado por regimes 
especiais concedidos pelas Secretarias de Fazendas. A evolução fez com estas máquinas 
passassem de mecânicas para eletromecânicas e para eletrônicas até serem consideradas 
equipamentos de informática. 
 

Em 1987 surgiram os PDVs – Terminais Ponto de Venda que diferente das 
máquinas registradoras, tinham maior capacidade de memória e registravam a saída do 
produto por Situação Tributária. 
 

Já em 1994 a velha máquina registradora que somente registrava a saída dos 
produtos com uma única alíquota de ICM – 18%, passando ao contribuinte a obrigação de 
emitir mapas de ajuste para recolher o real imposto de sua operação mercantil – 7%, ou 
12% ou 25%.Teve que se adaptar a evolução tecnológica e ela mesma passou a totalizar 
estas saídas pela correta Situação Tributária, através de totalizadores parciais ou controle de 
movimentação por departamentos.  
 

Também em 1994, tivemos o Convênio ICMS 156/94 posteriormente revogado pelo 
Convênio ICMS 50/2000, que tratou do ECF, quanto a defini-lo em termos de controle e 
normatização para uso. 
 

O ECF para ser homologado precisa ser validado e aprovado quanto a segurança do 
armazenamento dos registros pelo Ministério da Ciência e Tecnologia através da Fundação 
Centro Tecnológico para Informática – CTI, esta análise visa validar o atendimento às 
disposições de Convênio e da Comissão Técnica Permanente do ICMS – COTEPE/ICMS. 
 

Se você pretende utilizar um ECF para registro de suas operações, ou já o utiliza, 
tenha certeza de que este uso está ou estará suportado das normas regulamentares que 
norteiam a aplicação do equipamento para o fim a que se destinou.  
 
 

 
 
 


